
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1 582 ,DE 6 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre o crédito especial de 

Ci:~~ 10 000 000,00 (dez milhões de cruzei 

roe), para o 1i~ que e~peciíica. 

@ @@W~~M<i\@@U3 @@ ~$ii'<i\@@ @~ ffiiltl7© @~@~~@ 
Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a presente Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Bstodo, ° 
crédi to especial de CtS 10 000 000,00 (dez milhões de cru 

zeiros), destinndo a ~quiSiçãc de veículos, indispensá -
vel ao serviço de assistência agropecuária e ao transpor 

te de sementes e animeio. 

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes desta lei , 
correrão e conta do excesso de arrecadação que os 

ocs técniéoz autorizam prever. 

índi 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigôr nC!. data de 
sua publicação; revogadas as disposições em· contrário. 

Palácio Alencastro, em Guiabá, ~ de outubro de 
1 961, 140º da IndependSncia e 73º Gcc República. 
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